
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 24 (VINTE E
QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões
da Terceira Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a  18ª REUNIÃO ORDINÁRIA
deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 17ª Sessão Ordinária,
realizada no 17º (décimo sétimo) dia do mês de maio do ano de 2021 (dois mil  e vinte um).
Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargador(a)es Maria Iracema Martins do
Vale – Presidente, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora
Procuradora  Ednéa  Teixeira  Magalhães.  A  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se
representar pela Excelentíssima Senhora Defensora Joelina Pereira Marinho. Os trabalhos foram
coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM
EXTRA PAUTA:  1.1 -  CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002359-80.2020.8.06.0000 DA 6ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM CONHECER DO  CONFLITO,
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA CÍVEL DA
COMARCA DE MARACANAÚ, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.2 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA Nº 0000717-38.2021.8.06.0000 0000 DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.3 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA
Nº 0000272-20.2021.8.06.0000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM ACOLHER O
CONFLITO NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2 –  JULGAMENTO
DE  PROCESSOS  EM  PAUTA: 2.1  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0145423-
63.2011.8.06.0001/50000 DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  TELEMAR NORTE LESTE  S/A  -  EM RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo  Embargado, por intermédio da advogada,
Marina Soares Machado, OAB\MG nº 140243. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  2.2  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0050706-51.2020.8.06.0128  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MORADA
NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  APELADO:  PAULO  HENRIQUE  PEREIRA
RODRIGUES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado  pelo  Apelado,  por  intermédio do
advogado, Filipe Bezerra Catunda Campelo, OAB\CE nº 27565, mas desistiu da sustentação oral,
depois  de certificado  do  voto  provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050706-51.2020.8.06.0128, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0124676-
19.2016.8.06.0001 DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APTE/APDO:  MG  VIDROS  AUTOMOTIVOS  LTDA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Preferência na  Ordem de
Julgamento  solicitado  pela  Apelante\Apelada,  por  intermédio  da  advogada, Gabriela  Ferrero
Brenha Chaves Gaspar, OAB\ES nº 26634. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0124676-
19.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  MAS
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.4 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623685-
13.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AGRAVANTES: MIRIAN
DIAS BASTOS CAVALCANTE E OUTRA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica Registro de Pedido de  Sustentação
Oral solicitado pelos  Agravantes,  por  intermédio  da advogada, Suyane Sales do Nascimento
Rios,  OAB\CE  nº  26500,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
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INTEGRANTE DESTE. 2.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-69.2004.8.06.0112 DA 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  F  P  COELHO  JUNIOR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE,  CONHECER DO PRESENTE RECURSO,
MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.6  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001967-62.2013.8.06.0073  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CROATÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CROATÁ.  APELADA:  LEIDIANE  GONÇALVES
ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO  E  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010031-15.2018.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAUCAIA.  APELADO: AÉZIO KLEBER SALES MATIAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER DO RECURSOS INTERPOSTOS, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA ORA AVOCADA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.8  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011059-
53.2017.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: FRANCISCO
FÁBIO  DANTAS  DE  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.9  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000340-36.2018.8.06.0109  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE JARDIM. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LEOCLIDES FREIRE
BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER, MAS NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO  INTERPOSTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.10  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0029438-08.2016.8.06.0151 DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: FRANCISCO REGINALDO ROHA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  NÃO
CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  INTERPOSTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.11  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0007902-86.2017.8.06.0156 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE REDENÇÃO.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE REDENÇÃO.  APELADA:  MARIA
ILZINHA DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
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–  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  NÃO  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005198-20.2019.8.06.0063
DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
JORGE DE SENA BEZERRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.13 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0002213-83.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: ANTONIA MARLUCY HOLANDA FLORENTINO DE
OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  PRESENTE  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, ALTERANDO EX OFFICIO AS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA EM RELAÇÃO
AO  ÍNDICE  DE  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  AFASTANDO  A  CONDENAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.14  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0003045-19.2019.8.06.0029 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA:
MARIA  LUCIANA PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de  Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO PRESENTE RECURSO, PARA NEGAR-
LHE  PROVIMENTO,  ALTERANDO  EX  OFFICIO AS  DISPOSIÇÕES  DA  SENTENÇA  EM
RELAÇÃO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E AFASTANDO A CONDENAÇÃO
DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  AO  PAGAMENTO  DE  CUSTAS  PROCESSUAIS,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.15 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-26.2019.8.06.0029
DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.
APELADA:  MARIA  SIMONE  SILVESTRE  FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO PRESENTE
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, ALTERANDO EX OFFICIO AS DISPOSIÇÕES
DA SENTENÇA EM RELAÇÃO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E AFASTANDO
A  CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  AO  PAGAMENTO  DE  CUSTAS
PROCESSUAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.16 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0136993-88.2012.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADAS:
FRANCISCA REGINALDA RODRIGUES DA SILVA E OUTRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.17  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0140511-52.2013.8.06.0001/50001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO CEARENSE DOS
EMPRESÁRIOS DA CONSTRUÇÃO E LOTEADORES - ACECOL. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE  FORTALEZA.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,
CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.18 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0110184-37.2007.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MARIA  MARINEUDA  MAIA  CARDOSO.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM,
POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.19 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-80.2012.8.06.0150/50001 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  QUITERIANÓPOLIS.  EMBARGANTE:  ANTONIA  CARLOS  DO  VALE.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.20 –
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0006786-38.2019.8.06.0071/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CRATO. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006786-
38.2019.8.06.0071/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  MONOCRÁTICA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0865053-59.2014.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  TOP
MÓVEIS  E  UTILIDADES  DOMÉSTICAS  LTDA  -  ME.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0865053-59.2014.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO
INTERNO INTERPOSTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  CONFIRMANDO A DECISÃO
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MONOCRÁTICA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.22 - AGRAVO
INTERNO CÍVEL Nº 0200104-65.2020.8.06.0001/50000 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0200104-65.2020.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO
MONOCRÁTICA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.23  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº  0633450-76.2019.8.06.0000 DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADA:
MARIA  EULINA CAROLINO COSMO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0633450-76.2019.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.24  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622917-
24.2020.8.06.0000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  W.  M.  R.  S.  R.  P.  M.  L.  P.  R.  S.  AGRAVADO:  E.  DO  C.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 0622917-24.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638733-46.2020.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO: FRANCISCO MARCONDES VIDAL DE ALMEIDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0638733-46.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  DECISÃO
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0638777-65.2020.8.06.0000 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE BATURITÉ.  AGRAVANTE:
SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  BATURITÉ  -  SINSEMB.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BATURITÉ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0638777-65.2020.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
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PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO
A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, A FIM DE QUE SEJA
OPORTUNIZADO  AO  AGRAVANTE  A  COMPROVAÇÃO  DOS  PRESSUPOSTOS  LEGAIS
PARA A CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA PLEITEADA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.27 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621641-21.2021.8.06.0000 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.  AGRAVANTE:  ANTÔNIO  VERAS  SOBRINHO.
AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0621641-21.2021.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.28  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0625054-
42.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA. AGRAVADA: A. I. DE S. R. R. P. L. DE S. P. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0625054-
42.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE  PRIMEIRO
GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.29  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0621101-41.2019.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MUCAMBO.  AGRAVANTE:  FRANCISCA  DE  ALCÂNTARA  MELO  ARAÚJO.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0621101-41.2019.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.30  -  AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0625186-07.2018.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CRATO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: PAULO DE TARSO CARDOSO
VARELA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625186-07.2018.8.06.0000, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  DETERMINANDO  SEU
ENCAMINHAMENTO ÀS TURMAS RECURSAIS DA FAZENDA PÚBLICA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA. 2.31  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000113-
34.2017.8.06.0189 DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APTE/APDO:  RAIMUNDO
NONATO ARAÚJO DA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CATUNDA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0000113-34.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO  À  DO  AUTOR  E  NEGAR  PROVIMENTO  À  DO  RÉU,  REFORMANDO,  EM
PARTE,  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.32  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0000084-81.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MARIA
LUCIA  PAULINO  E  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-81.2017.8.06.0189, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU, APENAS NO QUE SE REFERE ÀS VERBAS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA. 2.33  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000107-
27.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
CATUNDA.  APTE/APDA:  MARIA  LUCIMAR  ABREU.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: ISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS
Nº  0000107-27.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTAS  ÚLTIMAS,
REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS NO QUE SE
REFERE ÀS VERBAS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.34 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000076-07.2017.8.06.0189  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE SANTA QUITÉRIA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE CATUNDA.  APTE/APDA:
ELAINE CAVALCANTE GOMES PAIVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0000076-
07.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS
APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DA AUTORA E NEGAR
PROVIMENTO À DO RÉU, REFORMANDO EM PARTE,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.35  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000368-89.2017.8.06.0189  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE SANTA QUITÉRIA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE CATUNDA.  APTE/APDA:
OGARINA DE SOUSA MARINHO LUZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
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PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0000368-
89.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS
APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DA AUTORA E NEGAR
PROVIMENTO À DO RÉU, REFORMANDO EM PARTE,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.36  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005066-73.2018.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:  MARIA  LUCILENE
AZEVEDO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-73.2018.8.06.0167, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, A FIM DE CONFIRMAR INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.37 -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0253015-54.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  AURELIANO  FLORENCIO
REBOUÇAS. REPR. LEGAL: FRANCISCO MIKE CHAVES REBOUÇAS. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0253015-54.2020.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.38 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000391-35.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA. APELANTE: EDILENE FERREIRA PINTO. APELADO: MUNICÍPIO DE CATUNDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-35.2017.8.06.0189, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO,  PORÉM,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  ÀS  VERBAS  SUCUMBENCIAIS,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.39  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0255593-87.2020.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: TANIA
ROBERTA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0255593-87.2020.8.06.0001, EM
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QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO  DA RELATORA. 2.40  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº  0000323-46.2018.8.06.0126 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.  APELADO:  ANTONIO  RODRIGUES  BRANDÃO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-46.2018.8.06.0126, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E,  PARCIALMENTE,  DO  RECURSO  APELATÓRIO  INTERPOSTO,  PARA
AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTE
ÚLTIMO, REFORMANDO EM PARTE, PORÉM, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, APENAS
NO QUE CONCERNE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.41  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0005757-
82.2019.8.06.0125 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE MISSÃO VELHA. APELADO: JOSÉ IONALDO TELES GRANGEIRO JÚNIOR. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-82.2019.8.06.0125, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA,  MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.42 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0011834-08.2014.8.06.0053  DA 2ª  VARA DA COMARCA  DE CAMOCIM.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  EDMILSON  DA  CONCEIÇÃO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011834-08.2014.8.06.0053, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  APENAS  NO  QUE
CONCERNE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA. 2.43  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0004369-
41.2017.8.06.0085 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  HIDROLÂNDIA.  APELADO:  ANTÔNIO  MACIEL  ANGELO  FILHO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004369-41.2017.8.06.0085, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE

10



JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.44 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0211433-40.2021.8.06.0001
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: M. E. DA S. A. R. P. F. L. S. F. APELADO: E. DO C. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0211433-40.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.45 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000089-06.2017.8.06.0189
DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APTE/APDO:  JOÃO  EDIVANDO  ELIAS
DUARTE.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS
Nº  0000089-06.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,  PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DO AUTOR E
NEGAR PROVIMENTO À DO RÉU, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.46 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0645640-35.2000.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: JESUS GABRIEL MOREIRA DAVILA. CURADOR ESP.: JOSENEUDO
MOREIRA DE ÁVILA. RÉU:  INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARÁ- ISSEC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL N. 0645640-35.2000.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
PARA  AFASTAR  AS  PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  QUANTO  AO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO E, EM SEDE DE REMESSA, REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU SOMENTE PARA CONSIGNAR QUE O PERCENTUAL DOS
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  SOMENTE  PODERÁ  SER  FIXADO  NA  FASE  DE
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.47 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0129831-37.2015.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0129831-37.2015.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.48  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000010-10.2016.8.06.0206  DA  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE  PARAMOTI.  APELANTE:
EMANUELA  MESQUITA  FERREIRA  LIMA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  PARAMOTI.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000010-10.2016.8.06.0206, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.49  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0680594-87.2012.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: MARIA JOSE AMORIM LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  DER -  DEPARTAMENTO  DE  EDIFICAÇÕES  E  RODOVIAS.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0680594-87.2012.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0136818-55.2016.8.06.0001 DA 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: REGINA ROQUES DA
COSTA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0136818-55.2016.8.06.0001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054715-46.2014.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:  FRANCISCA
NILVA CAVALCANTE SIEBRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  (Remessa  Avocada).  S  íntese  de  Julgamento  : VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0054715-46.2014.8.06.0167, EM FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  REFORMANDO  A
SENTENÇA A QUO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DO
FGTS,  EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO,  BEM COMO PARA READEQUAR OS ÍNDICES DE
CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  DOS  JUROS  DE  MORA  E,  AINDA,  POSTERGAR  A
CONDENAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  PARA  A  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.52  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004627-
62.2018.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SOBRAL. APELADA: CARLA MICHELE AGUIAR ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
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Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004627-
62.2018.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE MODIFICAR A SENTENÇA, PARA CONSTAR QUE DEVE
HAVER O PAGAMENTO DOS VALORES RELATIVOS AO PERÍODO EM QUE A AUTORA
ESTEVE AFASTADA, DEVENDO SER APURADO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO SE HOUVE A
EFETIVA  PRORROGAÇÃO  DO  PACTO  FIRMADO,  COM  O  CORRESPONDENTE
PAGAMENTO DOS MESES DEVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA. 2.53 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0061791-19.2017.8.06.0167 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
MARTINIANO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0061791-
19.2017.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  APENAS PARA POSTERGAR A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO, BEM COMO QUANTO AOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA
E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.54 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0069456-23.2016.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ANA MARIA CELESTINO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0069456-23.2016.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.55  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013994-86.2017.8.06.0154  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE. APELADO: RAIMUNDO JACINTO DE ALMEIDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013994-
86.2017.8.06.0154,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INCÓLUME  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0041588-75.2013.8.06.0167 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE:
FRANCISCO  EUDES  DA  SILVA  ALVES.  APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0041588-75.2013.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO
TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.57  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000641-
93.2019.8.06.0061  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARNAUBAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CARNAUBAL.  APELADOS:  RIVANIA  ALVES  RIBEIRO  ELEOTERIO  E
OUTRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000641-93.2019.8.06.0061,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.58  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0000148-91.2017.8.06.0189 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
APELANTE: ANA NERI PEREIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE CATUNDA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. (Remessa  Avocada).
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000148-91.2017.8.06.0189,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO,  PORÉM,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  ÀS  VERBAS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0051538-64.2020.8.06.0167 DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: ELIETE ARRUDA AGUIAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051538-
64.2020.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
AFASTAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.60  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002392-
48.2019.8.06.0051 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADO:  JEAN  CARLOS  SILVA
SOARES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002392-48.2019.8.06.0051,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, PARA AFASTAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO
MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002393-33.2019.8.06.0051  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  APELANTE:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM - IPM. APELADO: FÁBIO
PEREIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,

14



justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002393-33.2019.8.06.0051,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO
MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.62 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001666-29.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  APELADA:  JANE  MARIA  DA  SILVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0001666-29.2019.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002996-20.2012.8.06.0159 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO.  APELANTE:
FRANCISCO JORGE DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE SABOEIRO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002996-20.2012.8.06.0159, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DESTA RELATORA. 2.64 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008483-41.2019.8.06.0121 DA 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APELANTE:  LIDUÍNA  DE  JESUS  DE  SOUZA
ALBUQUERQUE. APELADO: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008483-41.2019.8.06.0121,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO E CONDENAR O
MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ  NO  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL  E  DO  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.65  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000134-05.2016.8.06.0202  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
APELADO:  FRANCISCO  MULLER LIMA CARVALHO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-05.2016.8.06.0202, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO
EM PARTE A SENTENÇA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.66  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0005493-06.2017.8.06.0135  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ORÓS.
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APELANTE: MUNICÍPIO DE ORÓS. APELADA: ALDENICE DO CARMO SOUSA DE CASTRO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0005493-06.2017.8.06.0135, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.67 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051180-96.2020.8.06.0071 DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  MARIA  HELENA  GOMES  BARBOSA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  (Remessa  Avocada).
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051180-96.2020.8.06.0071,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.68 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048160-75.2014.8.06.0114 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APTE/APDA: SELMA DINIZ SOUTO.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048160-75.2014.8.06.0114,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO
MUNICÍPIO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DESTA RELATORA. 2.69 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050007-63.2020.8.06.0127 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -  INSS.  APELADO:  EDILSON MOURÃO DE SOUZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050007-63.2020.8.06.0127, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
REFORMANDO,  PORÉM,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA,  APENAS  NO  QUE
CONCERNE  AOS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA  CONDENAÇÃO  E  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.70  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008969-47.2017.8.06.0169  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
TABULEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE. APELADO:
AMILTON MAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008969-
47.2017.8.06.0169,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO A
SENTENÇA TÃO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS E À CORREÇÃO
MONETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.71  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0046331-15.2014.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  APELADO:  JOSÉ  GERARDO  OLIVEIRA  DE  ARRUDA  FILHO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0046331-15.2014.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.72  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0007859-41.2017.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPU.  APELADO:  MANUEL  MISSIAS BESERRA SANTOS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007859-
41.2017.8.06.0095,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
AFASTAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.73  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020037-66.2019.8.06.0090  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  ICÓ.  APELANTE:  INGRID  ELPIDES  DO  NASCIMENTO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE ICÓ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020037-66.2019.8.06.0090,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.74  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0013079-95.2012.8.06.0062  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CASCAVEL.  APELADAS: MARIA CÉLIA MARQUES DA SILVA E OUTRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0013079-95.2012.8.06.0062, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.75  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0021757-
26.2012.8.06.0151 DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ. APELADO: CARLOS ALBERTO ALVES BARBOSA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021757-
26.2012.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.76 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-11.2019.8.06.0163
DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE SÃO BENEDITO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE SÃO
BENEDITO.  APELADA:  MARIA  JOSÉLIA  RODRIGUES  DOS  SANTOS.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001609-11.2019.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.77  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001655-
97.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADA: MARIA LUSINEIDE DE CARVALHO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001655-97.2019.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.78  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001664-
59.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  APELADA:  MARLENE  DE  CASTRO  RODRIGUES
BEZERRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001664-59.2019.8.06.0163,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.79  -  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0097342-59.2006.8.06.0001/50000  DA 3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  IRENE
EULÁLIA  DE  ARAÚJO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0097342-59.2006.8.06.0001/50000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS ACLARATÓRIOS PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NO SENTIDO
DE INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.80 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0047342-95.2013.8.06.0167/50000  DA 3ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: RAIMUNDO JUSTINO FERREIRA NETO.
EMBARGADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0047342-
95.2013.8.06.0167/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.81 -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-34.2015.8.06.0130/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MUCAMBO. EMBARGANTE: MARIA GECIENE DE SOUZA MESQUITA. EMBARGADO:
MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-
34.2015.8.06.0130/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.82  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000599-19.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA. AUTORA: ROSALINA CARVALHO XIMENES. RÉU: MUNICÍPIO DE CATUNDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0000599-19.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO, PARA REFORMAR, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS NO
QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.83 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008090-19.2019.8.06.0121
DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA DE MASSAPÊ. IMPETRANTE: CLEBERSON MIRANDA MACIEL.  IMPETRADO:
MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ.  IMPETRADO:  PRÓ-MUNICÍPIO  SERVIÇOS  EIRELE  EPP.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0008090-19.2019.8.06.0121,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E CONFIRMAR A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.84  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0263977-39.2020.8.06.0001  DA  3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
AUTOR:  VITOR GABRIEL DAMASCENO SOUSA.  REPR.  LEGAL:  ELINETE DAMASCENO
BEZERRA. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  N.  0263977-
39.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA
CONFIRMAR INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.85 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0011021-
35.2020.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: JOSÉ LUCIANO MUNIZ
LIMA. RÉU: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
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Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011021-35.2020.8.06.0064, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA DECLARAR A NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU  E,
CONSEQUENTEMENTE, JULGAR IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, COM ARRIMO NO
ART. 487, INCISO I, C/C ART. 1.013, §3º, INCISO II, DO CPC/2015, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.86 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0000012-19.2013.8.06.0033 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ASSARÉ. AUTOR: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE. RÉU: EDSON
AFONSO  DE  CARVALHO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000012-19.2013.8.06.0033, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA A QUO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.87 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0009078-
48.2014.8.06.0175  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI. AUTORAS: ANA FLAVIA DE LIMA E
OUTRAS. RÉU: MUNICÍPIO DE TRAIRI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009078-48.2014.8.06.0175, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, TÃO SOMENTE PARA POSTERGAR A FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.88 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-44.2015.8.06.0211 VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  CAMPOS  SALES.  APELANTE:  FRANCISCO  JOSÉ  VENÂNCIO  DE
OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SALITRE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-44.2015.8.06.0211,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA E, COM BASE NO ART. 1.013,
§3º, I DO CPC, JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.89 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0266990-46.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO
LAÉLIO  BARBOSA  GOMES.  REPR.  LEGAL:  DANILO  GOMES  DA  SILVA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  ISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0266990-46.2020.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
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UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.90  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0140303-58.2019.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  AUTOPEL  AUTOMAÇÃO
COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA. IMPETRADO: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ - CATRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0140303-
58.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA MANTER
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.91  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002318-68.2018.8.06.0167 2ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL - INSS. APELADA: LUZIA COSTA DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-68.2018.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,
MODIFICANDO A SENTENÇA, TÃO SOMENTE, EM RELAÇÃO AO TERMO INICIAL PARA
SUA CONCESSÃO DE ACORDO COM O QUE DISPÕE O ENUNCIADO DA SÚMULA 476 DO
STJ, BEM COMO READEQUAR OS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS
DE MORA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.92 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008551-
47.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  JOSÉ  OSMIR  FERREIRA  DE
MENEZES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008551-
47.2019.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, MODIFICANDO A SENTENÇA, TÃO
SOMENTE EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, OS QUAIS DEVERÃO SER
FIXADOS  NO  MOMENTO  DA  LIQUIDAÇÃO,  BEM COMO  EM RELAÇÃO  AO  ÍNDICE  DE
CORREÇÃO  MONETÁRIA,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DA RELATORA. 2.93  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0010819-79.2015.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.
APELANTE: VIP IMOBILIARIA LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010819-79.2015.8.06.0049, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
APENAS NO QUE SE REFERE À VERBA SUCUMBENCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA
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RELATORA. 2.94 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000081-29.2017.8.06.0189 DA
1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  APTE/APDO: FAMILSA SANTANA DE MESQUITA.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CATUNDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000081-
29.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS
APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DA AUTORA E NEGAR
PROVIMENTO À DO RÉU, REFORMANDO EM PARTE,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.95  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009015-15.2017.8.06.0176  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
UBAJARA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ADAM  MULLER  LEITAO
MARQUES.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA  ILANA  DOS  SANTOS  LEITAO  MARQUES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0009015-15.2017.8.06.0176, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.96  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0114978-
86.2016.8.06.0001  DA  38ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: ANGELO RAFAEL GARCIA
DE ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0114978-
86.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, APENAS COM O FIM
DE DETERMINAR O SOBRESTAMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO AO TERMO INICIAL PARA
PAGAMENTO DOS VALORES RETROATIVOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.97 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0251902-65.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ORGUIMAR DO
NASCIMENTO UCHOA. REPR. LEGAL: YOHANNA UCHOA DE SOUSA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0251902-65.2020.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.98 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0145127-60.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J.
DA C. DE F.  APELANTE: L.  S.  M.  R.  P.  J.  S.  M.  APELADO: E. DO C.  Julgadores: o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145127-60.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.99 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623050-32.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  PARACURU.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARACURU.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0623050-32.2021.8.06.0000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.100  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0002015-75.2017.8.06.0042 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM.  APELANTE:
VICENTE PINHEIRO  DE  ARAUJO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BAIXIO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002015-75.2017.8.06.0042, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA
LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.101  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0018924-11.2016.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  JOSÉ
JEOVA PONTES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0018924-11.2016.8.06.0049,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.102 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019019-41.2016.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: JOSÉ CÉLIO BERNARDO
CORREIA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese de Julgamento:   VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019019-41.2016.8.06.0049,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.103 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0020896-10.2009.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO
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DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  PEREIRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0020896-10.2009.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA  A  SENTENÇA  A  QUO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA. 2.104  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000658-03.2012.8.06.0150/50001  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS. EMBARGANTE: MARIA IRACEMA VIEIRA DE
OLIVEIRA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 2.105  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622609-
51.2021.8.06.0000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  MTPL  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
ACESSÓRIOS EM METAL E PLÁSTICO LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM CONHECER DO  PRESENTE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A
DECISÃO  RECORRIDA  EM  TODOS  OS  SEUS  TERMOS. 2.106  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0022976-04.2018.8.06.0171 DA 1ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE TAUÁ.  APELADO: FRANCISCO ALVES DE LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.107 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000220-70.2018.8.06.0148 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APTE/APDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO CEARÁ - SINDSAÚDE. APTE/
APDO:  MUNICÍPIO  DE  PORANGA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DAS APELAÇÕES
INTERPOSTAS,  PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DA  MUNICIPALIDADE,
REFORMANDO  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  JULGANDO  IMPROCEDENTE  O
PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR, E, POR CONSEGUINTE, PREJUDICADA A ANÁLISE
DO  RECURSO  DA  PARTE  AUTORA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.108  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007921-35.2011.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  JOÃO  FERREIRA  DOS
SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
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o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.109  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0055336-86.2020.8.06.0117  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.110 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0000575-88.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CATUNDA. APELADO: GIUVA FARIAS BRAGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, BEM ASSIM DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMO  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.111  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0575388-07.2000.8.06.0001/50000  DA  1ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADOS:  JOSÉ  REUBER  BANDEIRA  GONDIM  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.112  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000283-02.2012.8.06.0150/50001 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS.
EMBARGANTE:  ANTENIRA  FERNANDES  CORDEIRO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.113 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-33.2018.8.06.0051/50000 DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. EMBARGANTE: VERA LÚCIA DINIZ COSTA. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. EMBARGADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE  BOA  VIAGEM  -  IPM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
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DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.114 - MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL  Nº  0639205-47.2020.8.06.0000  IMPETRANTE:  CÍCERA  CRISTIANE  ARAÚJO  DE
SOUSA SILVA. IMPETRADO: COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARÁ. IMPETRADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.115 - MANDADO DE
SEGURANÇA  CÍVEL  Nº  0621061-88.2021.8.06.0000  IMPETRANTE:  DENILSON  DE  ASSIS
ÁVILA.  IMPETRADO:  COMANDANTE-GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. IMPETRADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONCEDER  EM  PARTE  A  SEGURANÇA
PRETENDIDA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.116 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-74.2014.8.06.0093 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ARARENDÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE IPAPORANGA.  APELADOS:  PAULO ROBERTO
BARROS DO CARMO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  E  AVOCAR  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 2.117  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0201737-
14.2020.8.06.0001 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JOSÉ LAÉCIO PIMENTEL. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 2.118  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000649-
77.2018.8.06.0070 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CRATÉUS. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CRATEÚS.  APELADA:  MARIA  GARDENIA  RODRIGUES  DE  SOUZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR DA
REMESSA NECESSÁRIA E  CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.119  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630486-47.2018.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  PEDRA  BRANCA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  PEDRA  BRANCA.
AGRAVADA:  FRANCISCA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e
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Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  MEMBROS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 0626880-40.2020.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIUBA. AGRAVANTE:
COMPANHIA  ENERGÉTICA DO CEARÁ -  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE GUAIÚBA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.   2.121 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0215505-
07.2020.8.06.0001/50000  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.122 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº  0154872-64.2019.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  INAIR  LETICIA  NASCIMENTO  MATOS  DA
SILVA.  REPR. LEGAL: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA SILVA. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.123 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0047538-68.2016.8.06.0035/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: ANA LUCIA DE SOUZA DA COSTA E
OUTRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.124 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0173516-94.2015.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  COMPANHIA  DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.125 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070157-88.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO BENEDITO. APELANTE: JACQUELINE ARAÚJO MORAIS. APELADO: MUNICÍPIO DE
SÃO BENEDITO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e Inacio  de Alencar Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050167-16.2020.8.06.0151 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  APELANTE:  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA  MICRORREGIÃO  DE
QUIXADÁ  CPSMQ.  APELADO:  ALUISIO  GONZAGA  DE  LIMA  NETO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO APELO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.127  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0070087-41.2019.8.06.0173  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
TIANGUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELANTE: INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS
HUMANIZA.  APELADO: RUAN DA SILVA CARDOSO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DAS  APELAÇÕES  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO E EM NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.128 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0188447-63.2019.8.06.0001/50001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: MARIA
GERALDA NUNES SALES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.129  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0186331-65.2011.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
JOSE AIRTON CABRAL JUNIOR. APELADOS: JOSE CELIO BASTOS DE LIMA E OUTRA.
APELADO:  JOÃO  PAULO  SOMBRA  PEIXOTO.  APELADO:  ALLAN  PIRES  DE  AGUIAR.
APELADA: FORT MOTOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER
PARCIALMENTE  DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO  NA EXTENSÃO  EM
QUE CONHECIDA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
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DESTE. 2.130 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0620249-46.2021.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  AGRAVANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER PARCIALMENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR-LHE PROVIMENTO,
NA  EXTENSÃO  EM  QUE  CONHECIDO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.131 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-13.2019.8.06.0032 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AMONTADA.  APELANTES:  ROSA  NEIDE  TEIXEIRA  E
OUTRAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  AMONTADA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.132 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-87.2012.8.06.0201 DA VARA
ÚNICA  DA COMARCA  DE  AMONTADA.  APELANTE:  ANA  MOTA  TEIXEIRA  E  OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MIRAÍMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 2.133  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0879330-80.2014.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: MARCOS ANTÔNIO ALVES COELHO. APELADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0879330-80.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.134  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0621999-20.2020.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARIDADE. AGRAVANTE: JOSÉ ALMIR FERREIRA GOMES. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
PARAMOTI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621999-20.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.135  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0625900-
93.2020.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  AGRAVANTE:  MARIA
ROSÂNGELA  ARRAIS  GUEDES.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ANTONINA  DO  NORTE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
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de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 0625900-93.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.136 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0266308-91.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ANA  DOS
SANTOS  BARBOSA.  REPR.  LEGAL:  ANDREIA  DOS  SANTOS  BARBOSA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0266308-91.2020.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.137 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0273786-53.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J.
DA C. DE F. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0273786-53.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
E  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS  JURÍDICOS,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA. 2.138  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0007323-70.2007.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  PAULO  SAULO  DE
LIMA DÁVILA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR. 2.139  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051125-
69.2020.8.06.0064/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. EMBARGANTE:
MARIA  ANGELINA  ÁVILA  PINTO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.140  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0152852-
37.2018.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES: ÁGILE DISTRIBUIDORA LTDA E OUTRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.   2.141 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-72.2014.8.06.0204 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  GIZELLA  FERREIRA  GARCIA  PINTO  PEREIRA.
APELADO: MUNICÍPIO DE PACUJÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.142 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0021459-29.2015.8.06.0151  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADA:  FRANCISCA  RODRIGUES  DA  SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
NÃO CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.143 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-94.2018.8.06.0125 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  HIGOR
NEVES FURTADO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, DEIXAR DE CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO EM
TELA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DO  RELATOR. 2.144  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007273-
38.2016.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APTE/APDA: CREUZA NUNES
ARAÚJO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE IPU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DA  SERVIDORA  PÚBLICA  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO  DO  MUNICÍPIO  DE  IPU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.145  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-15.2019.8.06.0031 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO
SANTO.  APELANTE:  LIDIANA  SILVA  CAVALCANTE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ALTO
SANTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.146  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0001323-33.2019.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  APELADA:  ARLENEIDE  DE  OLIVEIRA
FURTADO MERCADO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
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3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TODAVIA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.147 - AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  Nº  0639505-09.2020.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA
VIAGEM. AGRAVANTE: MARIA VITÓRIA ALVES DA COSTA. REPR. LEGAL: MARIA ELIETE
ALVES RODRIGUES. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.148  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0639911-
30.2020.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
SOBRAL. AGRAVANTE: E.  DO C.  AGRAVADA: G. M.  DE S.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO  AGRAVO  DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.149 -  AGRAVO
INTERNO CÍVEL Nº 0621653-35.2021.8.06.0000/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ACCIONA  CONSTRUCCION  S/A.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.150  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0622027-51.2021.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JIJOCA  DE
JERICOACOARA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA. AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.151 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622922-12.2021.8.06.0000
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. AGRAVANTE: MUNICÍPIO
DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  AGRAVADA:  ANTÔNIA  DE  MARIA  ALMEIDA  DE  MELO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.152 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622932-
56.2021.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  AGRAVADA:  FRANCISCA
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RODRIGUES  MARTINS  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.153 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0000387-95.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA. APELANTE: MARIA SONALBA BORGES DE LIRA.  APELADO: MUNICÍPIO DE
CATUNDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.154  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000631-88.2017.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE:
DEIJANNI  MARIA  DE  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.155 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0205080-
81.2021.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: J. A. C.
R.  P.  F.  A.  DOS  S.  APELADO:  M.  DE  F.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.156 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0003378-63.2015.8.06.0076  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  FARIAS  BRITO.
APELANTE: JOSÉ SILVIO NECO DA SILVA PEREIRA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.157  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000779-
46.2016.8.06.0132 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE NOVA OLINDA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.158  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0001164-
71.2019.8.06.0040 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ASSARÉ. APELADO: HAROLDO DE SOUZA XAVIER.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.159 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013895-17.2019.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE
ARACATI. APELANTE: RAIMUNDO PAULINO NETO. APELADO: MUNICÍPIO DE ARACATI.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.160 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-65.2008.8.06.0112 DA 1ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ-  CAGECE.  APELADO:  MUNICIPIO  DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3 – DIVERSOS: 3.1 –
REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 01 E DO 148 AO 174
DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete da Exma. Sra. Sra. Dra.
Rosilene Facundo – Port.  Nº  565/21  – Relatora,  solicitou  a  retirada de pauta dos  processos
abaixo  relacionados:    3.1.1  –  (01)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0005286-
41.2005.8.06.0001 DA 2ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
ESTADO DO CEARÁ -  ISSEC.  APELADA:  CAROLINE SILVEIRA SOUSA. 3.1.2 –  (148)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012876-90.2016.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA
NOVA.  APELANTE:  MANOEL MESSIAS MORENO SANTANA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MORADA NOVA.    3.1.3  – (149) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0173767-15.2015.8.06.0001 DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO
CEARÁ.  APTE/APDA:  CIANDRA  TAUIL  VITORINO  SOARES. 3.1.4  –  (150)  -  APELAÇÃO
CÍVEL 0208933-11.2015.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  JAMILLY  FONSECA  GUEDES.  APELADO:  PRESIDENTE  DO
INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DE
FORTALEZA - IMPARH. 3.1.5 – (151) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0148005-26.2017.8.06.0001 DA
10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MRV
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  3.1.6  – (152) -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014599-13.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA
NOVA.  APELANTE:  MARIA  GILVANA  TAVARES  GIRÃO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MORADA NOVA.  3.1.7  – (153) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0170645-62.2013.8.06.0001 DA 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: REGINA IVONE
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ALVES LOPES. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.   3.1.8 – (154) - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0186536-26.2013.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ELIETE  MARIA  DE  SOUZA COURA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  3.1.9  – (155) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0133831-51.2013.8.06.0001 DA 8ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FLÁVIO LOPES SERPA.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.    3.1.10  –  (156)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0112546-
60.2017.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  JACRIS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
CONFECÇÕES  E  VESTUÁRIO  LTDA. 3.1.11  –  (157)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0102081-
55.2018.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO LEMNOS DE OLIVEIRA PEIXE.
3.1.12 – (158) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024029-52.2018.8.06.0128 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. APELADO:
MARTINS  ISAÍAS  DE  MATOS. 3.1.13 –  (159)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007552-
94.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ. APELADA: MICHELLE ARAÚJO DA SILVA. 3.1.14 – (160) - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0012343-19.2018.8.06.0175  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI. IMPETRANTE:
MARIA  ECILDA  ALVES  DE  CASTRO.  IMPETRADO:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TRAIRI.
3.1.15 – (161) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004245-98.2019.8.06.0049 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE  BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADA:  FRANCISCA  NIEID
FERREIRA  LIMA. 3.1.16 –  (162)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0009917-
84.2018.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA. APELADA: MARIA DO CARMO MOREIRA LIMA. 3.1.17 – (163) -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0018269-39.2016.8.06.0049  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: ISELEM ABREU FLORENTINO. 3.1.18 –
(164) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009669-21.2018.8.06.0126 DA 2ª VARA DA
COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. APELADA: MARIA NAZARE ARAUJO
DO NASCIMENTO. 3.1.19 – (165) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-81.2019.8.06.0049 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO:
JAIME TAVARES DE MESQUITA. 3.1.20 – (166) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0006599-65.2013.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  VARA  UNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICIPIO  DE  IPU.
APELADO: LUIZ MILCERLANGELO AMARANTE DA SILVA. 3.1.21 – (167) - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005486-42.2014.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE:
MUNICIPIO  DE  IPU.  APELADA:  CELINA  TEREZA  SOARES  RAMOS.    3.1.22 –  (168)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014125-42.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA
NOVA. APELANTE: FRANCISCO SARAIVA MOREIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE MORADA
NOVA.   3.1.23 – (169) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014034-49.2017.8.06.0128 DA 3ª VARA DA
COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. APELADO:
FRANCISCO  CELIO  RABELO.    3.1.24  –  (170)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014035-
34.2017.8.06.0128  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  APELANTE:
FRANCISCO  CLEUDO DA SILVA FREITAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE MORADA  NOVA.
3.1.25 – (171) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014509-05.2017.8.06.0128 DA 3ª
VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA
COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. APELADA:
DAMIANA  FELIPE RAULINO.  3.1.26 –  (172)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº
0014407-80.2017.8.06.0128 DA 3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  MORADA  NOVA.  APELADA:  MARIA  IRLANE  BARBOSA  SARAIVA. 3.1.27 –  (173)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015122-25.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA
NOVA.  APELANTE:  FRANCISCA  CELIA  SARAIVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MORADA
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NOVA. 3.1.28 – (174) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0146288-08.2019.8.06.0001
DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  THALISSON ALVES  DA ROCHA.  REPR.  LEGAL:  TAIS  ALVES  DA  ROCHA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2 - REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE
NÚMERO 175 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo.
Sr. Des. Washington Luís Bezerra de Araújo – Relator, solicitou a retirada de pauta do processo
abaixo relacionado: 3.2.1 – (175) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628954-67.2020.8.06.0000
DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: R. D. S.
DE C. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: I. B. DE A. E D. E. - I.  E, como nada
mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e
aprovada, vai assinada.  

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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